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Objetos do Registro de Preços Nacional 

1. Ônibus Escolar 

2. Bicicleta Escolar 

3. Capacete Escolar 

4. Lanchas Escolares 

5. Laboratórios de informática  

6. Computador Interativo 

7. Lousa Digital 

8. Tecnologia 3G 

9. Tablet Educacional 

10. Notebook 

11. Mobiliário Escolar 

12. Mobiliário extra sala de aula 

13. Mobiliário Educação Infantil 

14. Uniforme 

15. Ventiladores 

16. Ar condicionado 

17. Material escolar 

18. Brinquedos escolares 

19. Brinquedos para playground 

20. Instrumentos musicais e eletrônicos 

21. Equipamentos de cozinha 

22. Utensílios de cozinha 

23. Equipamentos e materiais de acessibilidade 

24. Laboratório móvel profissionalizante e-TEC 

25. Laboratório móvel oftalmológico 

26. Laboratório móvel odontológico 

27. Caminhão frigorífico 

28. Unidades escolares padronizadas 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Participantes do Registro de Preços Nacional 

Órgão gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE – responsável pela 
analise dos pedidos de aquisição, encaminhamento ao fornecedor e autorização para aquisição, 
bem como demais procedimentos relacionados ao gerenciamento da ATA. 

Fornecedor: Licitante classificado em 1º lugar no pregão eletrônico para registro de preços – 
responsável pelo fornecimento do quantitativo registrado na ata de registro de preços, de acordo 
com os contratos firmados, em conformidade com as especificações e controle de qualidade 
descritos no edital da licitação, bem como operacionalização do SIGARPWEB. 

Estabelece as seguintes relações jurídicas: 
1. FNDE: em relação à execução da ata de registro de preços; 
2. Entidade interessada: em relação aos contratos firmados. 

Beneficiários: entidades estaduais e municipais, cujos quantitativos para atendimento de suas 
necessidades foram contemplados na totalidade do quantitativo registrado, responsável pela 
fiscalização contratual, para suas próprias contratações (Decreto 7.892/2013). 

Participantes: demais órgãos federais, cujos quantitativos foram contemplados na totalidade do 
quantitativo registrado, responsável pela fiscalização contratual, para suas próprias contratações 
(Decreto 7.892/2013). 

Não participantes: demais órgãos e entidades, cujos quantitativos não foram contemplados na 
totalidade do quantitativo registrado (aderentes), responsável pela fiscalização contratual, para suas 
próprias contratações (Decreto 7.892/2013). 



O Fornecedor registrado é obrigado a atender os pedidos realizados pelos 

beneficiários (entes estaduais, municipais e Distrito Federal), tendo em vista que não 

são considerados como meros órgãos não participantes, desde que atendidas as 

condições qualitativas e quantitativas previstas no Edital, considerando o disposto na 

Lei 12.816 de 05 de junho de 2013, acerca dos programas educacionais no âmbito do 

FNDE, bem como em manifestações recentes do TCU: 

 

Art. 6o  Os registros de preços realizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação poderão ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para aquisição 

de bens e contratação dos serviços necessários à execução das ações e projetos 

educacionais, inclusive quando empregados recursos próprios. (Lei 12.816, de 05 de junho 

de 2012) 
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A consequência, em termos formais da licitação, é que quando não existem quantidades 

de "gerenciadores" e "participantes", o edital trará as quantidades estimadas unicamente 

dos "aderentes". (...)  Em consequência, para assegurar o objetivo dessa licitação – que, 

afinal, é o que guarda o art. 99 do Decreto 7.581/2011, ao obrigar o fornecimento para o 

gerenciador e participantes – o fornecimento não pode ser optativo, para a vencedora. 

Tem de ser obrigatório. O fornecedor, uma vez contatado pela interessada e previamente 

aprovado pela gerenciadora, não pode recusar o contrato. Tal condição tem de estar 

estampada nos instrumentos convocatórios nesse modelo, como condição para garantia 

da melhor proposta. (Acórdão º 2600/2013 - TCU – Plenário) 



  

Aprovação 

no PAR 

Não 

Solicitação de aquisição 

enviada de forma automática 

ao SIGARPWEB (*) (**) 

Beneficiário fecha 

contrato com o 

fornecedor (***) 

FNDE  envia solicitação ao 

fornecedor do pregão via 

SIGARPWEB 

Sim 

Beneficiário cadastra  a 

proposta no PAR 

FNDE analisa proposta 

Fornecedor comunica ao  

FNDE a ciência do 

fornecimento via 

SIGARPWEB 

O beneficiário recebe a 

ciência do fornecedor e  

autorização do FNDE via 

SIGARPWEB 

Fornecedor entrega os 

bens adquiridos para o 

beneficiário 

Beneficiário paga o 

fornecedor 

(*)Para beneficiários que desejam adquirir os produtos com recursos próprios e para utilização das atas por não-participantes, o 

fluxo se inicia nesse ponto. 

(**)No caso de solicitação de aquisição com recursos próprios, a entidade beneficiária deve inserir o pedido no SIGARPWEB. 

(***) Para participantes, o fluxo se inicia a partir desse ponto,  após instrução processual.  

Utilização da Ata – Participante e Beneficiário 
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• A iniciativa do mobiliário escolar mudou as possibilidades de oferecer móveis de 

qualidade para alunos de todas as idades, inclusive às pessoas que usam cadeiras de 

rodas e professores. 

• Seguindo a linha do RPN, durante a fase de planejamento para aquisição de mobiliário 

escolar, o FNDE fez parceria em 2009 com a Fundação de Desenvolvimento da 

Educação – FDE, do Estado de São Paulo. 

• Hoje em dia consta a Portaria n.º 105, de 06 de março de 2012, que versa sobre o 

assunto e está em acordo com a NBR 14006, que trata da Cerificação Compulsória do 

Conjunto Aluno. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inicialmente em 2009 foram registrados os seguintes itens de mobiliário: 

• Conjunto Aluno tamanho 03 – CJA-03 

• Conjunto Aluno tamanho 04 – CJA-04 

• Conjunto Aluno tamanho 06 – CJA-06 

• Conjunto Professor – CJP-01 

• Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-01 

Em 2011, os seguintes itens abaixo foram registrados: 

• Conjunto Aluno tamanho 03 – CJA-03 

• Conjunto Aluno tamanho 04 – CJA-04 

• Conjunto Aluno tamanho 06 – CJA-06 

• Conjunto Professor – CJP-01 

• Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas – MA-01 

• Conjunto de uso múltiplo para informática do tamanho 4 – M2C-04 

• Conjunto de uso múltiplo para informática do tamanho 6 – M2C-06 
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Em 2013 dando andamento em atendimento as necessidades dos estados e municípios foram 

registrados os itens de mobiliário: 

• Conjunto Aluno tamanho 03 – CJA-03 

• Conjunto Aluno tamanho 04 – CJA-04 

• Conjunto Aluno tamanho 06 – CJA-06 

• Conjunto Professor – CJP-01 

• Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-01 

 

• Conjunto Aluno tamanho 01 – CJA-01 

• Conjunto Coletivo tamanho 01 – CJC-01 

• Berço com colchão 

• Cadeira de alimentação  

• Poltrona individual estofada - amamentação 

• Colchonete para trocador 

• Colchonete para repouso 

MOBILIÁRIO ESCOLAR 
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Mobiliário Escolar em escolas brasileiras 

Fonte: SEMEC. 

Fonte: SEDUC. 

Fonte: Correio do Lago. 

Santa Helena (SC) – IDHM 2013: 0,727 

Maracás (BA) – IDHM 2013: 0,607 

Rio de Janeiro (RJ) – IDHM 2013: 0,799 

Cristalândia do Piauí (PI) – IDHM 2013: 0,573 

Fonte: 180 Graus. 



PREGÃO 16/2013 E 31/2013 

PREGÃO 16/2013 - MOBILIÁRIO ESCOLAR 

ITENS  QUANT. REGISTRADA QUANT. ADESÕES  

CJA 03 866.495 956.705 

CJA 04  1.120.544 1.191.940 

CJA 06 2.069.101 1.884.521 

CJP 01 201.239 186.612 

MA 01 48.446 57.546 

PREGÃO 31/2013 - MOBILIÁRIO PARA CRECHE 

ITENS  QUANT. REGISTRADA QUANT. ADESÕES  

CJA 01 103.660 6.086 

CJC 01 31.098 3.551 

BERÇO  40.519 0 

POLTRONA AMAMENTAÇÃO 5.183 634 

CADEIRA ALIMENTAÇÃO 15.549 645 

COLCHONETE REPOUSO 26144 100 

COLCHONETE TROCADOR 5183 45 



CONTROLE DE QUALIDADE 

O Controle de Qualidade é uma etapa inovadora  e importante 

nos processos de compras do FNDE. 

1ª ETAPA – AVALIAÇÃO PROTÓTIPO/AMOSTRAS: 

Consiste em verificar a conformidade do produto em relação ao Edital do FNDE 
antes da homologação da licitação. 

2ª ETAPA – MONITORAMENTO DA PRODUÇÃO: 

Consiste na avaliação do produto no decorrer da vigência da Ata de Registro de 
Preços, podendo ser por meio de visitas técnicas, apresentação de certificados,  
relatórios e pesquisa de satisfação junto aos contratantes.  

3ª ETAPA – MONITORAMENTO DE USO E CONSERVAÇÃO: 

Consiste na avaliação do uso quanto a distribuição dos produtos de forma 
adequada de acordo com as estaturas dos usuários e necessidade da sala e 
conservação dos produtos segundo orientações do Manual.  



Visitas realizadas : 6 (seis) empresas do pregão 16/2013 

Principais problemas identificados: 

Processo: 

• Produção/distribuição realizadas sem o monitoramento; 

• Produtos em produção sem a Certificação do Inmetro; 

• Componentes plásticos de diversos fabricantes. 

Produto:  

• cordões de solda: descontinuidade e porosidade; 

• tinta: respingos originados do processo de soldagem e arranhões 

• assentos: trincas em função do rebite.  

• embalagens e limpeza  

• vão porta livros  

• dimensionais 

VISITAS REALIZADAS 



Leilane Mendes Barradas 

Diretora de Administração 

leilane.mendes@fnde.gov.br 

(61) 2022- 4803 

 

Aloma Marques Taveira  

Coordenadora Geral de Mercado, Qualidade e Compras 

aloma.taveira@fnde.gov.br 

(61) 2022- 4657 

 

Andreia Couto Ribeiro 

Coordenadora Geral de Articulação e Contratos 

andreia.ribeiro@fnde.gov.br 

(61) 2022- 4918 

 

Central de Atendimento ao Cidadão: 

(ligação gratuita) 0800-616161 
2ª - 6ª (8h – 20h) 

Contatos 


